
 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°        , DE         DE                           DE                . 
 

 

   O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DOS 

TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 6º da Portaria nº 228, de 11 de outubro de 2007 e as alterações 

posteriores, e;  

 

Considerando o determinado nos incisos I e II, do § 8º, do artigo 1º-A da Lei nº. 

10.336, de 19 de dezembro de 2001;  

 

  Considerando o disposto na Portaria nº. 268, de 13 de dezembro de 2012, do 

Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil; 

 

  Considerando o despacho da Secretaria Nacional de Transportes Terrestre e 

Aquaviário do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, resolve: 

 

  Art. 1º  Publicar o Programa de Trabalho proposto pelo Estado de Alagoas para 

o exercício 2017 - 1ª alteração, referente à aplicação dos recursos que lhe cabem, 

relativos à Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – CIDE, instituída pela 

Lei nº. 10.336, de 19 de dezembro de 2001, nos termos do respectivo processo 

administrativo, conforme discriminado no anexo desta Portaria. 

 

  Art. 2º  Revogar o Anexo II da Portaria nº. 3.574, de 19 de dezembro de 2016, 

publicada no Diário Oficial da União do dia 21 de dezembro de 2016, seção 1, página 

132. 

  

  Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

FERNANDO FORTES MELRO FILHO 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO  

 

Unidade da Federação: ALAGOAS 

Processo nº: 50000.118863/2016-86 

 

PROGRAMA DE TRABALHO PARA 2017 – 1ª alteração 

Programa de Trabalho contendo as alterações propostas pela Unidade da Federação, recebidas em 

18 de outubro de 2017. 

Relação de Empreendimentos 

 

A – Programa de conservação rotineira 

Jurisdição Rodovia 
Extensão 

(km) 
Custo (R$1,00) 

01. Maceió AL-101/105/210/215/220/401/404/407 172,4 1.612.517,00 

02. Arapiraca AL-110/115/120/225/450/482/486/487 434,3 3.392.221,00 

03. Cajueiro AL-110/210/410/440 126,5 1.187.280,00 

04. Coruripe AL-101/105/110/225/415/420/455 257,6 2.509.200,00 

05. Matriz de Camaragibe AL-101/105/430/435/465/480 199,0 3.887.250,00 

06. Santana do Ipanema AL-120/130/135/145/490/499 262,8 2.442.340,00 

07. União dos Palmares AL-110/205/430/440 40,0 1.076.300,00 

Total do programa 16.107.108,00 

B – Programa de conservação, manutenção e recuperação da malha rodoviária 

Rodovia Serviço Custo (R$1,00) 

08. Diversas 
Aquisição de materiais para realização de operação tapa 

buracos em 1.788,0 km de rodovias 
200.000,00 

Total do programa 200.000,00 

 

Cronograma Financeiro 

    
(Valores em R$ 1,00) 

Discriminação 
Trimestre Total 

programa 1º 2º 3º 4º 

A – Programa de 

conservação 

rotineira 

3.719.155,46 4.151.602,68 4.605.365,42 3.630.984,44 16.107.108,00 

B – Programa de 

conservação, 

manutenção e 

recuperação da 

malha rodoviária 

  0,00 0,00 172.000,00 28.000,00 200.000,00 

Total da Unidade da 

Federação 
3.719.155,46 4.151.602,68 4.777.365,42 3.658.984,44 16.307.108,00 

 


